
PREFEITURA O~ 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO li - MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DE-2024.06.27.01 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 
SECRETARIA DE_______ _ ____ E 

O(A) SECRETARIA DE ________ ,, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) ..................................... ........... , inscrito(a) no CPF/CNPJ ................................................ , sediado(a) 
no(a) ................................................ , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....... .. ................................. ...... , inscrito no CPF nº ............ ... ................................. , 
tendo em vista o que consta no Processo nº DE-2024.06.27.07 e em observância às 
disposições da Lei nº 74.733 de 7 de abril de 2027, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrôn ica de Licitação nº DE-2024.06.27.07, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

7.7. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO, DECORAÇÃO E INFRAESTRUTURA PARA 
REALIZAÇÃO DE HOMENAGENS AOS PROFESSORES E O TERMINO DE 
CURSO/ETAPAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 
CEARÁ.E ALTO SANTO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Este Termo de Contrato vincu la-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, ident ificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

7.3. Discrim inação do objeto: 

ITEM DESCRI ÇÃO UNID QUANT 
>-- -- - - -

1 

2 

SERVIÇO DE DECORAÇAO DE AMBIENTE EM ESPAÇO ABER TO (QUADRA 

POLIESPORTIVA) PARA Soo CONVIDADOS, 02 ARRANJOS DE TAMANHO GRANDE E 

PAINEL El\-1 LONA PARA ENTRADA DA RECEPÇAO 4,60 J\ITS X J,oo MTS, 200 MESAS COM 

4 LUGARES FORRADAS COM TOALHAS, Soo CADEIRAS DE PLk,T ICO Cül\-1 CAPA , SER\'. 

1 LOUNGE ILUMINADO ESPAÇO PARA FOTOS, PAINEL INSTACRAMÁVEL, TECI DOS PARA 

DECORAÇÃO, CORTINAS PARA COBR IR TODO ALAMBRADO E TAPETES, E PAINEL DF. 

LED DC 4,00 X 2,00 MTS. 
! 

GRUPO MUSICAL DE RECO!',;HECIMENTO REGIONAL, DE MÉDIO PORTE, ESTILO ' 

PRINCIPAL FORRÓ PÉ DE SERRA, PARA APRESENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ALTO 
SER\'. 

SANTO, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 4HS (INCLUINDO TODAS AS DESPESAS TAIS 

I COMO TRANSLADO, ALlt-.IENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, ENCARGOS, ENTRE OL'TRAS) 
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-



1 -

3 

f--

4 

6 
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-
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE- TIPO FLY; 

EQUIPAMENTOS MfNII\IOS: ..J CAIXAS DE ALTA; SUB GRAVES (OU EQUIVALENTES); 1 

MESA DIGITAL DE 24 CANAi~; RETORNOS INDIVIDUJ\IS; PEDESTAIS COM 

MICROFONES; Ol SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA CONTRA BAIXO; OI 

AMPLIFICADOR DE GUITARRA; 01 CUBO PARA GUITARRA; o~ PRATICÁVEIS-

t
INCLUINDO DESLOCAMENTO, HO:iPEDAGEM E ALIME\!TAÇÂO DA EQUIPE DE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

LOCAÇ-ÃO DE MINI PALCO- DIMENSÕES MINI MAS: 5,oM DE FRENTE POR 4,01'1 DE 

FUNDO, 0,5M DE ALTURA DO PISO, ESTRUTURA METALICA REVESTIDA COM 

I MADEIRA TIPO NAVAL OU COMPENSADO TIPO BRUMASA DE 15 I\IM DE ESPESSURA 

(NO MfNIMO); PRATICÁVEIS 2X1M, UM GRID COMPATIVEL; COBERTURA EM LONA 

' TIPO TD1000 OU EQUIVALENTE- INCLUINDO DESLOCAMENTO, HOSPEDAGEI\I E 

1 ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

1 ILUMINAÇÃO PARA PALCO: 12 CANHÕES LED PAR (OU EQUIVALENTE), 3 MOVING 

HEADS c,7r:,W- COM TÉCNICO E EQUIPAMENTOS PARA f-UNCIONAI\IENTO E EFEITOS

INCLUINDO TRANSLADO, f\lONTAGEM E DESMONTAGEM E TODAS AS DESPESAS 

i 

1 

SER\'. 

SER\'. 

REFERENTES A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. t 
GRUPO GERADOR 250 KVA - GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO À DIESCÚ-JA POTÊNCIA-~~-

1 MÍNIMA DE 192/211 KVAS (REGIME DE OPERAÇÃO CONT[NUO / STAND-BY). POSSUI 

DISJUNTOR TRIPOLAR DE PROTEÇÃO MECÃNICO, PROTEÇÃO CONTRA CURTO

' CIRCUITO, CORRENTE MÁXIMA E INVERSÃO DE FASES. POSSUI PAINEL DlGlTAL F 

QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA. POSSUI SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA 

A 12 VCC E COM REGULADOR AUTOMÁTICO DE TENSÃO (A VR)POSSUI AL TERJ\iADOR 

COM FATOR DE POTÊNCIA 0.8, TRIFÁSICO, NA TENSÃO 220/127 V, 60 HZ, 4 POLOS, TIPO 

BRUSHLESS, RECONECTAVEL EI\I 220/380 OU 440 V E CO1\I ACESO AO NELTRO. POSSUI 
1 

'1 MOTOR A DIESEL A 1.800 RPM, REFRIGERADA ÁGUA (RADIADOR), NO M!Nlh\O 5 

CILINDROS EM LINHA, GOVERNADOR MECÂNICO DE VELOCIDADL POSSUI TANQUE 

ACOPLADO NA BASE CO/\1 AUTONOMIA l\lfNIMA DE ATÉ 8 HORAS, E/\1 

1 FUNCIONAMENTO CONT[~UO. POSSUI ISOLAI\ICNTO ACÚSTICO COI\! PRESSÃO 

1 ACÚSTICA A 7 METRm ENTRE 70 A 75 DB(A)DEVE ACOMPANHAR: ' ISTEMA DE PRE-

SER\'. 

01 

Oi 

OI 

UI 

,___ _ 1 AQUECIMENTO E BAND~JA DE CONTENÇÃO DE LIQUIDO ' NA BASE. AUTOMÁTICO. 

SERVIÇO DE DECORAÇAO Cüt',1 PAI EL DECORATIVO EM CORCS OPCIONAIS DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DO EVENTO, 01 TAPETE EM FIO DE SEDA QUADRADO 

- +--

7 

8 

NA COR OPCIONAL, 04 DOIS ARRANJOS COM FLORES ARTIFICIAIS APROPR IADAS PARA 

I O EVENTO E!\\ VASO DE RESINA NA COR DOURADA COM 90 CM DE ALTURA, TAPETE 

TIPO PASSARELA COM NO MINIMO 10 MTS DECOMPRIMENTO,01 MESA COM TOALHAS 

E ARRANJO PARA POSICIONAMENTO DE AUTORIDADES. 

LO AÇÃO DE PAINEL DE LED DE 4,00 X 2,00 MTS. 
~----'-------- ----- ---------------- ---

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

1 

SER\'. 1 2 

~ERV. 
'---

2.7. O prazo de vig ênc ia d este Termo d e Cont rato é aquele fixado no Termo de 
Referênci a, com in ício na data de __/__/ ___ e encerrament o em__/__/ __ _ 
pro rrog ável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 d e 2027. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.7. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............................................... . 
( ................................................ ). conforme abaixo especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4 . CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA DE 
__________ , na classificação abaixo: _____________ , no 
elemento de despesas: __________ _ 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 
no Termo de Referência, Anexo Ido Aviso de Dispensa Eletrônica nº DE-2024.06.27.07. 

6 . CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.7. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica nº DE-
2024.06.27.07. 

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.7. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.7. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO 

9 .7. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação nº .............................................. .. . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

70.7. As obrigações da CO NTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação nº DE-2024.06.27.07. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77.7. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação nº 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 

72.7. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 
737, combinado com o art. 738 e 739 da Lei nº 74.733/2027. 

72.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

72.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 
previstas no art. 704 da Lei 74.733, de 2027. 

72.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

72.4.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

72.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

72.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

73.7. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos serviços sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

74.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 724 da Lei 
nº 74.733, de 2027. 

74.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 725 da Lei nº 74.733, 
de 2027. 

74.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, respe itado o art. 729 da Lei nº 74.733, de 2027. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

75.7. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 74.733, de 2027 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

76.7. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçoes 
Públicas (PNCP}. no prazo previsto no art. 94 Lei nº 74.733, de 2027. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

77.7. É eleito o Foro da Comarca de ALTO SANTO para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pe la 
conciliação, conforme art. 757, da Lei nº 74.733/2027. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em du as 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pe los 
contréJentes. 

TESTEMUNHAS: 

7. 

2. 

ALTO SANTO/CE, .......... de ....... ............ ...... ... .... .. .. .. .... de 20 .... . 

SECRETARIA DE _______ _ 

CNPJ/MF Nº ____________ _ 

Responsável lega l da CONTRATANTE 

CONTRATADO 

CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX 

Responsáve l legal da CONTRATADA 
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